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PORTARIA Nº 026, DE 02 DE JUNHO DE 2016. 

 
 

                                                               
“Reassunção de Servidor 
Público Municipal às suas 
atividades.” 
 
 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, Estado Federado da Bahia, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do artigo 84, inciso VII da  Lei Orgânica Municipal, 
 
 
CONSIDERANDO o disposto na Lei Municipal nº 161/93, que dispõe sobre o Estatuto dos 
Servidores Públicos do Município de Coração de Maria; 
 
CONSIDERANDO requerimento do  Servidor Ailton Amâncio dos Santos, 
 

 
 

RESOLVE: 
 

 
Art.1º- Revogar, a pedido, a  Portaria nº 53 de 06 de julho de 2015, a qual concedeu Licença 
para o Trato de Interesses Particulares, Sem Remuneração, ao servidor AILTON AMÂNCIO 
DOS SANTOS,  Matrícula nº 1211082, ocupante do Cargo Efetivo de Coveiro, lotado na 
Secretaria Municipal de Administração.  
 
Art.2º - Deverá o servidorreassumir  às suas atividades a partir  02 de junho de 2016, no mesmo 
local de lotação. 
 
Art.3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com seus efeitos retroagindo a 
02 de junho de 2016. 
 
Art.4º - Revogadas as disposições em contrário. 
 
 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CORAÇÃO DE MARIA, ESTADO 
FEDERADO DA BAHIA, 02 DE JUNHO DE 2016. 
 
 

 
EDIMARIO PAIM DE CERQUEIRA 

Prefeito Municipal 
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